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Secretarias de Estado 

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA PENITENCIARIA

ATA DA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO NACIONAL DE PO
LITICA PENITENCIARIA, REALIZADA ER
26-(VINTE E SEIS) DE MARCO de 1984
(MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO).

Aos 26(vinte e seis) dias do mós de março de 1984(mil novecen-
tos e oitenta e quatro) reuniu-se o Conselho Nacional de- Política Peni-
tenciaria, no Edifício Sede do Ministério da Justiça, sala 470( quatro-
centoe e setenta), sob a égide de seu Presidente, Dr. PIO SOARES CANEDO.
Presentes os Senhores Conselheiros ABELARDO DE ARAÚJO JUREMA, BENJAMIN
MORAES FILHO, BEBER SOARES VARGAS, JASON SOARES ALBERGARIA, JOSÉ DANTON

, DE OLIVEIRA, JOSÉ DE SIQUEIRA SILVA, MAURO ONIVALDO TICIANELLI, NABOR CE
SAR SIQUEIRA d SÉRGIO MARCOS DE MORAES RITOMBO. Em assuntos gerais 5
Senhor Presidente justifico:á a ausência dos Senhores Conselheiros ANTÔ-
NIO ZAPPALA, EVERARDO DA CUNHA LURA e RENÉ ARIEL DOTTI, estando represen
tados por seus Suplentes, cujos nomes foram declinados no elenco de pie-
senças. Prosseguindo o Senhor Presidente informou-ao Plenário, sobre-
os expedientes que tramitaram pelo CNPP no período compreendido entre 16
(dezesseis) de fevereiro a 23(vinte e três) de março último. 	 Abrindo os
trabalhos constantes da ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu á

' apreciação do Colendo Conselho, a ata da reunião anterior que foi aprova
da por unanimidade dos presentes. Em seguida o Senhor Presidente pas-
sou a palavra ao Senhor Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA, para emitir
parecer sobre o oficio n9 346/04/02/84, oriundo da FUNABEM e dirigido ao
Senhor Secretario 'Geral do Ministério, em que enfoca atribuições daquele
órgão e do Projeto de Departamento Nacional do Menor Infrator, recente-
mente aprovado pelo CNPP.	 O exame do tema realizado pelo Relator 	 foi
bastante abrangente ao considerar os vários diplomas Pertinentes ao as-
sunto, quer quanto ao Projeto de Lei de Execuçao Penai, ao estudo 	 do
DEPEN que enumerou os vários princípios da política tutelar do Menor In-
frator, entre os quais o "da suktituição das medidas punitivas pacta me-
4446 educativaó" e, ainda, tudo aquilo que a ONU recomenda atreves de
suas estruturadas Resoluções. Enfatizou a Ampliação do Egrégio' Conse-
lho no domínio da política penitenciária nacional sob' dois aspectos:
"a) p/tivitegíou a pnevenção aobhe a nepheóóão, ao nesóaltan a neinsenção
óocial como o tãculó -a heíncindência; b) e a execução penal, além das
medida pnivatívaó da libehdade, abhangem ainda aó mediddó attennativas

	

pnísão, oó novcd eátabelecimentoó e a-ehviças ptencíitnioa, como	 os
novoó Empas da execução, com a eópecia/ízação do jwiz da execução	 pe-
nal.	 Ha pois, uma evidente aphoximação do conteúdo cienti".6íco do dinei
to penitenciãhio com o díheito _do menoh, qme óe con6i2uham com a conthi=
buição da Chiminologia -Canica". Justificou a criaçao do Departamento
Nacional do Menor Infrator, considerando que a magnitude do problema do
menor carente Ou -com desvio de conduta, não poderá limitar-se ao domí-
nio de um só Ministério nem tratado por or ganismos dispersos em vários
-Ministérios, sem articulação funcional.	 Concluiu por fim, com o devido
respeito, pela improcedência da oposição levantada pela IIINABEM. Colo-
cada smatória em discussão, foi o parecer aprovado por unanimidade dos
presentes, com votos de louvor propostos pelo Senhor Conselheiro	 BEBER
SOARES VARGAS.	 E no momento, o Senhor Presidente solicitou aos Senho-
res Conselheiros. BENJAMIN MORAES FILHO e ANTÔNIO ZAPPALA, que redigissem
o documento que colaborasse com a resposta do Senhor Secretário Geral
do Ministério, á FUNABEM. Estando presente á reunião o Senhor Secretá-
rio Geral, opinou favoravelmente ao parecer e a conclusão do Senhor Pre-
sidente do CNPP.	 Aquele momento, o Senhor Presidente suspendeu a ses-
são para acompanhar o Senhor Secretário Geral, a caminho de seu Gabine

' te.	 Retomando os trabalhos o Senhor Presidente 	 passou a	 pa-

lavra novamente ao Senhor Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA, nesta
oportunidade para dar conhecimento ao Plenário das inspeções realizadas
nos Estados de Pernambuco (Penitenciária Barreto Campelo) e no Estado da
Paraíba. Ao ressaltar as irregularidades existentes, o relator sugerip
ao Senhor Presidente que a matéria fosse distribuída para aprediaçao e
sugestão.. Em atendendo, o Senhor Presidente distribuiu o levantamento
de Pernambuco ao Senhor Conselheiro ANTÔNIO ZAPPALA e„ o da Paraíba, ao
Senhor Conselheiro ABELARDO DE ARAÚJO JUREMA, que em próxima reunião emi
tirão parecer ao CNPP. Além disto o Senhor Conselheiro JASON SOARES Ar
BERGARIA, apresentou os seguintes relatório: a)Encontro Nacional sobre'
o Sistema Penitenciário, realizado nó Ministério da Justiça em 1983, dia
tribuidó aos Senhores Conselheiros BEBER SOARES VARGAS e MAURO ONIVALDU
TICIANELLI; b) Atividades desenvolvidas pelo DEPEN, em 1983, distribuida
ao Senhor Conselheiro JOSÉ DANTON DE OLIVEIRA, e c) Atualização dó conte
tido programático das disciplinas dos cursos destinados ao pessoal peni-
tenciãrio, distriSuido ao Senhor Conselheiro ANTÔNIO ZAPPALA. Ainda
com s palavra o Senhor Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA deu conheci-
mento ao Egrégio Conselho sobre o expediente procedente do Senhor Supe-
rintendente da SUDAM, relativo à Política Criminal Nacional na AmazOnia
Legal. Prosseguindo o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Con
selheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO, que emitiu o parecer que se s5
gue sobre a matéria nascente no DEPEN, relativa a PROJETO-PADRÃO PARA DE
LEGACIAS DE PEQUENO PORTE. "01. A ol de junho de 1983, o Díhetah SubSti=
tuto da Oivia ao de Analia e e Acompanhamento 'de Ph.ojetos (1) AAP) , do D epaL

tamento Penitenciãhío Fedenal(DEPEN), poh via do memohando n9 38, óubme-
teu ã conaidehação do 9inetoh Gehal, ttabalho„ executado pela aludida Di
vísão, bobne a conathução de Cadeiaó Pãblicaá ou 9elegacia6 de Patrcíã
de pequeno pohte. 02. O 9ihetoh Gehal do Depantamento Penitenciãxío Fe-
denal(DEPEN), a 10 de junho, mediante o °geio n9 1.176, encaminhou o ea
tudo, pana apneciação, ao Conaelho Nacional de Politica Penitencidhiii
(CNPP); tendo aua Pheaidencía, a 20 do meamo mEó, mo encaminhado pana exa
me e paheceh, o qual oha pheato, 03. Visa o phojeto.a vix a ae coneti=
tuíh em padhao, a ogeheceh-ae Jta unídades gedexativaa, que deae.jam cona-
thwin Delegacias de Policias ou Cadeiaa Públicaó, em pequenas cidade',,
ou mesmo em negib'es methopotitanaó, destinadas - diz o ne6exido memonan- .
do ng 38 - ao hecolhimento pnovióvnio de phe&oa. 04. "A augeatão de dia
poaição em planta", denominação que 4e. deu ao memohial duchítívo, ve,C6
muito bem lançada_ ()atenta a pneocupação do.auton com a4 Reghat. Minimaó
da Ongamizaçao daa Naçóea Unidaa(ONU) e com aó Recomendações Bãaicaa do
MinLatExío da Justiça. Cabo me cJaae lícito atnanhan alguma coúa, com
wiataa amanLe4La canEncia minha de conhecimentoó de engenhania phióío-
nal, aehia o. quanto óe aponta a óeguin: 1. Tudo indica que, ao &e elabo
han o "phojeto piloto", penóou-4e, apenda, no pheao phoceaaua/ pena/. Nú-
quele que óe encontna aob pião em g/aghante, pheventiva, pah egeito de.
pnonuncía, ou ainda, poh vihtude de óentença condenat jnia apelada. A.Po
1.,-(cia, contudo, não ao phende em hazão doa _motivos indicados. Exiótemólt
•thas hipõtes e Legaia de phiaiio, nascentes naa LeJ cívia, comenciaió E
admínistnativaó. Eia, alguns exemp/oa: -ahta. 20 e 284, do Cód. Comem.-
cal; -ant. 1.'; .57, do Cód. Civil; -ant. 19, do Dec. Lei n9 3-415 de 10
de julho de 1941; -ahts- 319, 320 e § 29, do ant. 650, do Cód. de Pnoc.
Penal; -ants. 35, 37, 5 19, do a/Lt.	 §§ 59 e . 79, do aht. 69, da	 -Lei
de Falência4(9ec. Lei n9 7.661, de 21 de junho de 7943); -aht. 214, do
Èótatuto doa Funcioniutioó Públicoa Civia da União(Lei n9 1.711, de 28 de
outubno de 1952); -ant. 375, do Regime JunZdico dos Funcionóhioó Políci-
aia Cívia do Depantamento Fedehal de Seguhança Pública e da Policia 	 do
91,6t/ti-to Fedehal(9ec. n9 59.310, de 23 de óetembno de 1966); -inc.	 111,
do akt. 40, da Lei 042am:c.a do Thibunal de Caktaz da llnião(Dec.• Lei	 n9
199, de 25 de 6eveneíno de 1967) - ; -aht. 79, da Lei de Alimentoínei	 n9

5.478,, de 25 de julho de 196S); -ant. 39. do Dec. Lei n01.0.60, de	 21
de outubno de 1969, com a nova hedação, nue lhe deu o 90c. Lei n9 1.104,
de 31 de abni/ de 1970; -aht. 662, § IQ, do ant. 733, ahtó. 885 e	 886,
§19, do ant. 902, e pahãg. ãnico, do ant. 904, do Cod, de Pnoc.	 Civil;
-ant. 69, do Eótatuto do Eathangeiho(-Lei n9 6-815, de 19 de agaóto	 de
1980).	 V evemo4, de outna aohte, hecohdax a custodia doe Ebhioa e	 d04
alienados, que óe contam no deveh vigilância daa autonidades
Cabe, lambem, aluda aoá menoneó de dezoito anoá, ao4 quais óe atnibua a
auto/tia de in iShação pena/. Podem,elea xeóta/L, ainda que poh tempo egme
AO, noó Pióthitoó POUCLaí4, aeja ponquanto íua apnesentaçao imediata ct,5'
Juiz de Menoneó emenge impoóóZvel;beja ponque a inhação e gkave e de-
leó depende a apunaçao do tíato, bem aáóim de eventual conca/c-ó-o de	 pe.6-
40a4(5 29, 39 e 49, do cuLt. 99, da Lei . n9 6...6 . 91/19). raió	 cate:ganias
de individuoa hão de gea/t. em dependências, zepanadas daquelda, que ae
dea tinam aoa chamadoa prc.e.soa phoviaóhioa . O pho feta, entnetanto, não
pneve. 4,64 es luganes . Não 4e diga que baata ao apanta-loa em cela diven
402. Na mesma cah.cexagem, ou ala, panece não coma ea taxem oa aliena-
doa e os menta/mente. higidas ; oa devedohea de pites tacão atimenticia e. oa
in6natone,8 de lei peno"; oa menoh	 neó e as maioea de. dezoito .anas	 Sem

tancian.	 pne:a os pnovia.5nioa , ou phoceaauais , das outnas categoniaa.,
iempne agohahiam hiscoa	 integhídade Pica e niohal doa maia	 nacoa

(5 1 4 , do ant. 153, da Con8t. da Emenda n9 1 / 6 9) ; a thação 6-cita de ;mo
vii_veia que btas da necusa "cinja dia ciptina. 11 - Oa meamisaimas 6undamento4-
apnoveitam, agona, _pana oba envan que.. nada 4e estatuiu em nelaçao 7i.4 'mu -
lh enes . As cancenagena pn.eciaam vi/t diapoa tas de manei/ta a que. exis tam
nelaa connedonea 4 epahadoa. Una que ainvam paha homens e oatnas ,pana mu

enea	 Main!, 4e. /h ea atalhando a coinunicação. A convivência
nal de ambos, ao que 4 e. a abe., não 6oi alem da tEnue expenienci.a	 -nonte
amenicana.	 111 - No nu peitante .aas "as pectas g enata " (item 4.1), o tna-
balko minudencia, que "oa mu/tas extennas , de div44 a, devenão teh 6 .me-
tnas de. attuna" laic) . Não alude a quantas metnas hão de posa ain de pxo-
15undidade. Tal awsência imponta, quando ae-queatíona:aobhe a aeguhança
da Cadeia Publica e aobhe o custo da conathuçao. Ta/vez, e em telt-toa tu
.ganeó, coubeióe cogitax de um óiótema conjugado de alambnadas e	 60480,
pana banateak o cuóto, TV-. Ainda, no neíehente aoa "dspectoó
tem 4:2.2), <se diz que "a cablagem elethica, 'as quadhoa e caíxaá -de paóóa
gem entehhadaa, devem aeh eapecia/mente photegidoa.com tnancaí de óegv.-
/Lança é cadtadoá, bem como 04 nesenvatOnioó -d'aguam (aíc). Nada mais ceic
to. ,Impohtahia, enthetanto, deíxah evidente, no pxojeto, a localitação.
doa pontoa vitaió de conthole de 6oh4a e. agua, po4to4, bemphe, bem pxoxí
moa da adminiótnação. -Não.auhge bugUente pó -104 longe de pneóoó e cds-
todiadas, viato que a- pneocupaçao e com eventual motim, mai lambem com
poaaivel ahhebatamento de pheaoa, ou phomoção extexna de íuga(ants. 351,
353 e 354, do Gd. Penal). 04. No maió, em cinco-(05) 6oLha4, quathol04)
pahtea e vinte e thã6(23) itena, o phojeto-padhão de Cadeíaa Pubticaa e
9e./egcíaa -de Poacía de Pequeno Ponte deve menecen louvoh. Cumpne, ate„
lembnan de que o Phojeto de Lei de Execução Penal(Menutgem .n9 242/830)4as
cita as exigEncias m4nima4, na conóthução de a/ojamentoó pana 	 pnovi45-
nloó e condenadoó pnes .oó (ant. 87 e -teu. pa/Lag_:_ único c/c a/l.t, O
"eótudo-pitoto", a-ob exame, não diatoa, lambem, de taia nohmas. E, poís,
-de meu panecen que venha a ganhax justa aphovaçãO; com 04 pequenos e de-
eimpontanteó xepa/toá, que ouóei ttazen a cogníçao do egti-dio	 Conielho.
De São Paulo pana Snasília, 26 de mahço de 1984. Asóínado S. Pitombo.
Em discussão o Senhor Conselheiro BEJAMIN MORAES FILHO propos a aprova-
ção do Parecer com votos de louvor ao Relator, e, posteriormente, fosse
a matéria encaminhada ao DEPEN, para adequação dos novos-prédios projeta
dos. A proposição em tela foi unanimente aprovada pelo Colegiado.	 EM

andamento o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor CohsselheiroBEN
JAMIN MORAES FILHO, que concluiu parecer apresentado na sessão anterior,
relativo kinstalacão de uma Subsede do ILANUD no Brasil, dando conheci-

lpan•n•n	 aNaeffiaffireeyeeillin


